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Criado no Ministério do Trabalho o Serviço de Assistência 
Médico-Social ao Trabalhador (SAMSAT)

Importante resolução tomou o Ministro do 
Trabalho, ao aprovar o projeto da Comissão do 
Imposto Sindical, de que resultou a criação do 
Serviço de Assistência Médico-Social ao Traba
lhador (SAM SÀ T), que será mantido à conta 
do Fundo Social Sindical. Com essa oportuna 
providência, o Ministro do Trabalho não só pro
curou preencher grave omissão do aparelhamento 
administrativo do Ministério, em matéria de fis
calização, como propiciar às classes trabalhado
ras variadas formas de assistência social, que não 
decorrem de imperativo legal. .

Esta Revista, no número de junho dêste ano, 
publicou um artigo com o título de O Subsetor 
Higiene e  Segurança do Trabalho no Plano 
SALTE, onde o autor expôs a carência de órgãos 
apropriados para a fiscalização técnica de Higiene 
c Segurança do Trabalho e o programa de ação 
consubstanciado para sanar tal situação.

Sem prejuízo das medidas complementai es 
previstas no PLANO SALTE, no Ministério dc 
Trabalho, decidiu o Ministro do Trabalho, con
forme consta do Boletim n.° I, da C .I .S . ,  apa
relhar as Delegacias Regionais do Trabalho corr. 
Inspetorias e Postos do SAMSAT, de modo a 
dar-se início à fiscalização respectiva, em prol do 
bem-estar dos trabalhadores.

Além das funções especificadas no Capítulo 
V, da Consolidação das Leis do Trabalho, ou seja, 
a parte relativa a Higiene e Segurança do Traba- 
Jho, que são desempenhadas no Distrito Federal 
pela Divisão de Higiene e Segurança, o SAMSAT 
incluirá entre suas atribuições a prestação de va
riadas formas de assistência social, onde merecem 
destaque a campanha contra a tuberculose, a as
sistência dentária, ortopédica, judiciária, readap
tação e seleção profissional, etc.

Compor-se-á o SAMSAT, cuja direção foi 
confiada ao Dr. Lourenço José Maria Pereira da 
Cunha, de cinco Setores, a saber: Setor de Higie
ne (D r. Rubens Bastos); Setor de Segurança 
(D r. Milton Fernandes Pera); Seleção e Readap
tação (D r. Ibens de Freitas); Setor de Assistên
cia (D r. Antônio Raimundo Cruz); e Setor de 
Educação e Divulgação (Dr. Nilo Martins Rodri
gues) . Já se acham em funcionamento cinco Ins
petorias Regionais (Manaus, Belém, Belo Hori
zonte, Niterói, São Luís) e dois Postos (Campos 
e Juiz de F ora). Com a criação do SAMSAT e 
os recursos do PLANO SALTE, a Higiene do 
Trabalho irá dispor de todos os recursos neces
sários .


